
 

 

                      

 

 

                   

                                                           DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
MULTA CONTRATUAL

A COMDEP 

Petrópolis, através do seu Diretor Presidente Wagner Luiz 

Ferreira da Silva comunica 

RJ DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Abelardo Bueno nº 01/ bl 01
inscrita no CNPJ sob o n
foi declarada 

Administração Publica nos termos do Inciso IV do Art. 87 da Lei 

Federal 8.666/93 por descumprimento de clausulas contrat

do Termo de Contrato 042/2017

79 inciso 1º combinado com o Artigo 78

8.666/93, e após esgotados todos os prazos pa

de ampla defesa e ante a não apresentação de defesa, aplica

se a multa contratual no percentual de 2% sobre o valor do 

contrat

reais)

Administrativo 18.446

                                                

         

                                         

 

 

                       

                    

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E APLICAÇÃO DE  
MULTA CONTRATUAL 

A COMDEP – Companhia Municipal de Desenvolvimento de 

Petrópolis, através do seu Diretor Presidente Wagner Luiz 

Ferreira da Silva comunica a Empresa CONTEMIX COMERCIO 

RJ DE EQUIPAMENTOS EIRELI , estabelecida na Avenida 
Abelardo Bueno nº 01/ bl 01- sl 334a – Barra da Tijuca/RJ , 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.679.947/0001-39   que a mesma 

foi declarada INIDÕNEA para licitar ou contratar com a 

Administração Publica nos termos do Inciso IV do Art. 87 da Lei 

Federal 8.666/93 por descumprimento de clausulas contratuais 

Termo de Contrato 042/2017  tudo  de acordo com o artigo 

79 inciso 1º combinado com o Artigo 78-I da Lei Federal 

8.666/93, e após esgotados todos os prazos para apresentação 

ampla defesa e ante a não apresentação de defesa, aplica-

se a multa contratual no percentual de 2% sobre o valor do 

contratado, totalizando R$ 1.610,00 ( Um mil, seiscentos e dez 

reais) tudo conforme circunstanciado no Processo 

Administrativo 18.446/2017. 

                                                Petrópolis 22 de Agosto de 2018 

                         Wagner  Luiz  Ferreira da Silva 

                                         Diretor Presidente 


